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RESOLUÇÃO N.° 011/2016

Disciplina a aplicação e a correção da Prova de
Redação no regramento dos Processos Seletivos para
ingresso nos cursos de graduação da Universidade
Federal do Amazonas - UFAM, e dá outras

providências.

O VICE-REITOR DA ç UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS e
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no
uso de suas atribuições estatutárias e regimentais,

CONSIDERANDO os incisos I e II do art. 44 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de
1996;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2.° da Portaria do MEC n.° 391, de 07 de
fevereiro de 2002;

CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Resolução 027/2002 - CONSEPE;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a aplicação e correção da Prova
de Redação nos Processos Seletivos para ingresso nos cursos de graduação da Ufam.

RESOLVE:

ART. 1.° Aprovar o Regulamento do anexo I desta Resolução, o qual disciplina
a Prova de Redação quando aplicada nos Processos Seletivos para ingresso nos cursos de
graduação da UFAM.

ART. 2.° Revogar as Resoluções 065/2002 QCONSEPE, 042/2003 -
CONSEPE e 046/2006 - CONSEPE.

ART. 3.° Esta Resolução e Anexo I entram em vigor na data da publicação.
revogadas as disposições em contrário.

PLENÁR|o nos coNsELHos suPEmoREs DA uFAM “ABRAHAM
MovsEs coHEN", em Menauene de ebni de 2016.
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ANEXO I

Regulamento disciplinador da aplicação e correção da prova de redação

cAPiTuLo r
oAs coNsmERAçÓEs PRELwnNAREs

ART. 1.° - A prova de redação é componente obrigatório dos Processos de
Ingresso dos alunos nos cursos de graduação na Universidade Federal do Amazonas - UFAM.

ART. 2.° - A prova de redação será em lingua portuguesa e de caráter
eliminatório, segundo as normas previstas no edital de convocação do processo seletivo
respectivo.

cAPiruLo ir
oA PRovA

ART. 3° - A prova de redação será aplicada pela Comissão Permanente de
Concursos - COMPEC, no dia, hora e local designados no Edital ou Calendário do Processo
Seletivo respectivo.

ART. 4.° - O Presidente da COMPEC designará uma equipe para elaborar e
corrigir a prova de redação, a qual será constituida por Professores com formação em
Letras/Língua Portuguesa.

ART. 5.° - A prova de redação será elaborada a partir de um ou mais textos-
base os quais servirão de objeto de interpretação ou análise pelo candidato.

ART. 6.° - O candidato deverá apresentar a redação em prosa, contendo, no
minimo, 15 (quinze) linhas e, no máximo, 30 (trinta) linhas.

PARÁGRAFO ÚNICO - O conteúdo escrito que ultrapassar o limite máximo não
será considerado quando da correção.

cAPiruLo rir
DA coRREçÃo DA PRovA

ART. 7.° - A prova de redação valerá de 0,0 (zero) a 9,0 (nove) pontos, admitida
a fragmentação de cinco em cinco décimos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Em qualquer dos processos seletivos, sera eliminado o
candidato que obtiver nota 0,0 (zero) na prova de redação.






